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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA' 
ESTADO DO PARANÁ 

A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 265/2007 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.115 de 27 de novembro de 2007; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Credito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 580.890,20 (quinhentos e oitenta mil, oitocentos e noventa 
reais e vinte centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
- DIRETORIA DE .RECURSOS HUMANOS 
- Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens p.'`Civil 
- Obrigações Patronais INSS 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Manutenção da Diretbria de Obras 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 

- SECRETARIA DE DES.ECONÔMICO 
- DIRETORIA DE SEG ALIM. É COMERCIALIZAÇÃO 
- Manut..das-.Ativ,„„ge Ábastecirnento e Comercialização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Adm. Da Secretaria de Desenvolvimento Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Transporte de Escolares 

FONTE DE RECURSOS 01000 
Vencimentos e Vantagens P. Civil 

- Obrigações Patronais 
- FONTE DE RECURSOS 31107 
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3273/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
0802.1236100202.100 - Manutenção da Diretoria de Educação 

Fl 02 

340.600,20 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
3736/3.1.90.09.00 - Salário Família 650,00 
3740/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens P. Civil 97.000,00 
3746/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 12.100,00 
3754/3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais 12.000,00 

0802.1236600242.055 - Manutenção de Jovens e Adultos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

• 4140/3.1.90.09.00 - Salário Família 140,00 
4144/3.3.90,11.00 

..4150/3.1.90.13.00 
- Vencimentos e Vantagens e„ Civil 
- Obrigações Patronais 

27.500,00 
2.900,00 

0803 - DIREETORIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
0803.0824400562.066 - Manutenção da Diretoria de Bem Estar Social 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
4575/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens P. Civil 12.100,00 

0805 - FUNDO M. CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
0805.0824300272.071 - Programa a Cargo Fundo M. Cca Adolescente 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
e 5214/3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais -35.000,00 

-TOTAL 	  S80.89,20 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção da Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Manutenção das Escolas Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Material de Distribuição Gratuita 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços e Terceiros Pessoa Física 
- Equipamentos e Material Permanente 
- FONTE DE RECURSOS 31107 
;):Mátérial de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Transporte de Escolares 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patrcinais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção de Ensino de Inf. na Rede Municipal 
De Ensino 

- - FONTE DE RECURSOS 31107 
3491/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 13.600,20 

-0802.1236100342058--  •,•Merentta Escglar 	 " 

- FONTE DE RECURSOS 01000 

Art. 2° Corno recurso para a abertura do crédito mencionado no 
artigo anterior, fica autorizado a redução' parcial das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

3133/3.1.91.13.00 
3139/3.3.90.30.00 
3210/3.3.90.39.00 

0802.1236100202.054 

. 297313.3,90730A0 
3071/3.3.90.39.00 
3108/4.4.90.52.00 

0802.1236100202.051 
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0802.1236500222.048 

3980/3.3.90.30.00' 
4048/3.3.90.36.00 

0802.1236100202.047 

2943/3.3.90.30.00 
3003/3.3.90.32.00 
3009/3.3.90.33.00 
3015/3.3.90.36.00 
3094/4.4.90.52.00 

5.000,00 
23.400,00 

70.000,00 
500,00 

2.800,00 
9.000,00 
2.000,00 

Ji75:000,00 , 
122.000,00 
40.000,00 

2.000,00 
1.000,00 

300,00 
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5016/3.3.50.43.00 - 

- Salário Família 
- Vencimentos e Vantagens P.Civil 
- Obrigações Patronais 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 

- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Manutenção dcrEnsino Fundamental 
▪ 'FONTE DE RECURSOS 31107. 	, 
- Outros Serviços de Terceiros Física 
- Manutenção do Ensino Fundamental 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 
- FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Manutenção do Fundo M. de Assistência Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
,Subvenções Sociais 
-TOTAL 	  

- 100,00 
20.000,00 
5.000,00 
9.000,00 

32.000,00 

2.500,00 
3.000,00 
9.000,00 
2.000,00 

90.000,00 

6.690,00 

35.000;00, • 
580.890,20 

3868/3.1.90.09.00 
3870/3.1.90.11.00 
3873/3.1.90.13.00 
3877/3.1.91.13.00 
3880/3.3.90.30.00 

3910/3.3.90.33.00 
3913/3.3.90.36.00 
3918/3.3.90.39.00 
3939/4.4.90.52.00 

— 0802.1236100202.064 

3616/3.3.90.36.00 
0802.1236100192.127 

2913/3.1.91.13.00,  
0804 

0804.0824400262.076 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 2007. 

- 	 ... 

	WANEÁ rA 	ORREÁ1  
Secretária denistração e Fazenda _  

• 
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POLICA00 NO UMUARNM lillã7RADO 
DE  29 1926? (4/471,40  /20 	 
DE N.°  8. /55  
UMUARAMA, 	/ 	/20121_ 

DIVISÃO DE SERVI O ERÀIS E PATRIMÔNIO 
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